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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEf N2 603/88 

1 

i 

o Prefeito Munici pa1 de Santa Leopoldina, E Et"" · 
c.icl Espírito Santo,· 

1 Faço saber que a câmara Municipal aprovou e 

sa~ciono a presente Lei: 

!

li 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Muniç.:. 

pa~, autorizado a suplementar no orçamento vigente desta Prefeitura 

asl seguintes dotações a saber: 
! 

01 - Câmara Municipal 

1 

Ol - câmara 

3.~ .. 2. O - Material de Consumo ..•.•...•.•..••.•.••••.. Cz$ 

3. 1 

• 3. O - Serviços de Terceiros e Encargos 

3 •• 3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••••• Cz$ 

02 - Gabinete do Prefeito 

01 - Gabinete 

3.~.1.0 - Pessoal 

3 .. 1.1 - Pessoal Civil ........•..................... czs 
03 - Departamento de Administração 

02 - Administração 

.1.0 - Pessoal ., 
~.' 

3.~.1.1 - Pessoal Civil .....•..............•..•...... Cz$ 

3.~.1.3 - Obrigações Patronais .......•....•....•.. ; .. Cz$ 

3. ~- 2. O - Material de Consumo .•..•......•.•••..•••.•• Cz$ 
1 

3 •. 3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 

3 .. 3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais ••••••••••• Cz$ 

3 •• 3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••••• czs 

3 .. 5.0 - Transferências à Pessoas 

3 .• 5.1 - Inativos ••••••••••••••••••••••••••••••••••• czs 
3. • 5. 2 

3. . 5. 3 

3.. . 6. o 

~-f·~·l 
_"l,,f~ r .. O 

! 04 

03 

- t' ' o -~· • • .J.. .. ' 

: . . 1.1 
!· 

1 i 

- Pensionistas •... .............................. . Cz$ 

- Salário Família ...... ......................... . CzS 

- Encargos da Dívida Interná 

- Juros da Dívida Contrataàa .••••.•••••••••.• Cz$ 

Contribuições ao PASEF .•••...•.•••••••••••• Cz$ 

Departamento de F .inanç: .. = 
- Finanças 

- Pessc~al 

- Pessoal Ci,ril ......... .......... ~ ................ .. Cz~ 

100.00C,OC 

200.000,oc 

486.000,00 

1. 7 5 5. 000, 0( 1 

249.000,0C 

250.000,0(. 

200.000,oc 

600.00C,O: 

877.000,é 

135. 000. (IC. 

20.00C,OC 

l. soe. ci-- . , -

2 :~1·~,'. C.: '. , 
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~~~~~º R~ ~~! ~~=&~~ªª 
3. l. i. 3 - Obrigações Patronais •.•••••••••.•••••••••••. Cz$ 

' 3.~.3.0 

3.~.3.2 
- Serviços de Terceiros e Encargos 

Outros Serviços e Encargos •••••••••••.•.••.• Cz$ 

1 05 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

1 04 - Obras e Serviços Urbanos 
1 

3.~.l.O - Pessoal 

3.~.1.1 - Pessoal Civil .•........•... •*"· ••••••••••••••• Cz$ 

3.~.1.3 - Obrigações Patronais •••••••••••••••••••••••• Cz$ 

3. )1. 2. O - Material de Consumo .•••..... ...•••••.•.•..• . Cz$ 

3.~.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3. ~- 3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais •••••••••••• Cz$ 
1 

3.~.3.2 - Outros Serviços e Encargos •••••••••••••••••• Cz$ 

4.~.0.0 - Investimentos 

4.~.l.O - Obras e Instalações ••••••••••••••••••••••••• Cz$ 
1 06 - Departamento de Educação, Cultura e Turismo 

1 05 - Educação, Cultura e Turismo 

3 •• l.O - Pessoal 

48.00C,00 

350. (;0(,. ~\.) 

4.320.000,00 

800.000,00 

12.523.000,0C 

1. ººº. 000. 00 
2.000.000,00 

4.500.00G,OC 

3 .. 1.1 - Pessoal Civil ...•.•..•.....•• ~ •.•••.......... Cz$ 3.510.000,00 

3. .1. 3 

3 •• 2. o 
3.~.3.0 

- Obrigações Patronais .••.•... ••••.•.......... . czs 
- Material de Consumo •••• •••••••••••••••••••• • Cz$ 

! 
- Serviços de Terceiros e Encargos 

3.~.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais •••••••••••• Cz$ 

3.~.3.2 - Outros Serviços e Encargos •••••••••••••••••• Cz$ 

, 07 - Departamento de Saúde 

/ 06 - saúde 

3.~.1.0 - Pessoal 

3.t.1.1 - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••. Cz$ 

3 ... 1.3 - Obrigações Patronais ..........•.•........... Cz$ 

3 .. 2.0 - Material de Consumo •............•..•........ Cz$ 

3.t.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3 •. 3.2 - Outros Serviços e Encargos •••••••••••••••••• czS 

800.000,00 

1.000.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

540. 000, 0( 

ioo.ooc,·: 
300.00C,:. 

100. ooc' ::1 : 

TO AL DAS SUPLEMENTAÇÕES ••••••.••.•••.•••••••••••••.•• Cz$ 40. 000. OOC., ~.: 

Art. 2~ - As suplementações de que trata o .'·.= ·-· · 

ad 1ram do Excesso de Arrecadação. 
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~ublicação. 
Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 29 de Setembro de 1988. 

Q_ ~~ J;Jr\-aL'-"' 
Alfredo LeppJu's 

Prefeito Municipal 

1 

1 

1 


